
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N. P .196 

Transfere direito de uso de bem imóvel municipal 

localizado no Porto Figueira, dando, outras 

providencias. 	 • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob n2 2841/91 

e demais documentos que dele fazem parte; 

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar as transferências 

bem como fazer com que sejam cumpridas as normas legais que regem o Porto 

Figueira, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica transferido aos senhores ODAIR DELGADO SANCHES 

e LUPÉRCIO DELGADO, ambos residentes nesta cidade de Umuarama-PR., portadores 

das Cédulas de Identidade Civil - R.G. n2 962.761 e 553.138 respectivamente, 

o direito de uso do imóvel denominado data n5). 1-A, subdivisão da data n2 

01, da quadra n2 05, do loteamento Porto Figueira, neste Município, com ãrea 

de 156,56 m2  (cento e cinquenta e seis virgula cinquenta e seis metros 

quadrados). 

Art. 22. O permissionãrio não poderá utilizar o imóvel para outra 

finalidade que não a prevista no art. 12, do Decreto n9 222, de 31.10.75, 

qual seja, abrigo de barcos. 

Art. 32. A permissão de uso mencionada no presente decreto, terá 

prazo de vigência esgotado no dia 30 de outUbro de 1995, nos termos do 

dispOe. o decreto p2 222. 
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Parágrafo único - Imediatamente após o transcurso da data 

mencionada no "caput" deste artigo, serão o imóvel e benfeitorias 

incorporados automaticamente ao Património Público Municipal, sem que caiba 

ao permissionãrio, qualquer direito a indenização. 

Art. 42. Este Decreto entra emvigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 1991. 

ALEXAN RE CERANTO 

Prefeito Municipal 

t 
JOSÈ LUIZ DE IRAES 

Secretário de Administração 

JOSE PENTO NETO 

Proc ador Jurídico 
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